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#9,6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que mencionará os licitantes
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise d:
exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo ser a mesma assinada: ao anal. pelo
Pregoeiro. sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s)

9.7 Ao âl:nal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
iiúerior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita. pelo Pregoeiro. a adjudicação ao liçitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriomlente, o processo, devidamente
instruído: será encamiiúado para a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e subsequente
contratação-
9.8 0s envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vendedores
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão
em poder do Pregoeiro. devidamente lacrados. diante 20(vinte) dias correntes à disposição dos
licitantes. Findo este prazo, sem que soam retirados, serão destruídos.

a sessãoS

10.0 DOS RECURSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licítante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese
das suas razões. podendo junta memoriais no prazo de 3(três) dias úteis. ficando os demais licitantes
desde [ogo intimadas para apresentar contra razões em igua] número de dias: que começarão a comer
do témlino do prazo da recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos
1 0.2 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
] 0.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do
Pregão. importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao licitante vencedor.
1 0.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a tendo em ata: facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e .julgamento imediato do recurso.
l0.5 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos alas insuscetíveis de
aproveitamento.
l0.6 0s autos do processo adminisüativo pemlanecerão com vista üanqueada aos interessados na
respectiva Secretaria/Fundo de origem
l0.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atou procedimentais, a Secretaria/Fundo de
origem homologmá o procedimento licitatório e adjudiçmá(ão) o(s) objeto(s) ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame. detemiinando a çonuatação da adjudiçatária.
1 0.8 Dos alas da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decadentes da aplicação da Lei
n' 8.666/93. caberão:
1 - Recurso, dirigido ao Secretário Ordenador de Despesa, por intemlédio do Pregoeiro: interposto no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a conta da intimação do ato. a ser protocolizado na sede da própria
Secretaria. nos casos de anüação ou revogação da licitação: rescisão do Contrato, a que se ref'ere o
incisa l do artigo 79 da Lei n' 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência. suspensão temporária
ou multa;
11 - Representação. no prazo de 5(cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto l
da licitação ou do Contrato. de que não caiba recuso hierárquico: . /
111 - Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Ordenador de Despesa. no caso de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de lO(dez) dias úteis
da intimação do ato.
l0.9 0 recurso será dirigido à autoridade superior: por intemlédio da que praticou o ato recorrido. a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou: nesse mesmo prazo. fazê-jo
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subir. devidamente informado. devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro ciê':$!!ÉêDi&ó'
úteis. contados do recebimento do recuso. sob pena de responsabilidade(art. 109: $ 4': da Lei n'
8 .666/93 ).
] 0.]0 A intimação dos aios referidos no incisa l do item l0.8 do edital: excluindo-se as penas de
advertência e multa de mora. e no incisa 111 do mestno item, será feita mediante publicação em Jornal
de Grande Circulação no Estado.
[O. ]] Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

1 ] .0 DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações deconentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico. celebrado entre o Município. representado pelo Seclretário Ordenador de Despesa
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que
observwá os termos da Lei n.' 8.666/93. deste edita] e demais normas pertinentes. cuja minuta foi
submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica.
11 .2 0 1icitante \-encedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da devida convocação, para
celebra' o referido Conuato, do qual fmão parte integrante o edital, seus anexos. a proposta e demais
documentos apresentados pelo liçitmte vencedor. Em caso de recusa injustiülcada: ser-lhe-á aplicado o
disposto no item 17.7 deste Edital.
11,3 Se o licitante vencedor não assina o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado a
SecretáHo Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes: respeitada a ordem de
c[assificação íina[ das propostas. para ímê-]o em igua] prazo e nas mesmas condições propostas peia
primeira classificada, inclusive quanto aos preços(descontosJ, ou revogar a licitação.
11.4 Incumbira à Contratante providencia, à sua conta, a publicação do extraía do Contrato nos
quadros de aviso dos órgãos púb]icos municipais: até o quinto dia úti] do mês seguinte ao de sua
assinatura: para ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotuá
com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 0 Temia de Contrato só poderá ser alterado em confbmlidade com o disposto no Art. 65 da Lei
n.' 8.666/93.

''3
'k. 12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

]2.] O(s) Contrato(s) resultante(s) da presente licitação só terá(ão) \alidade G eficácia depois de
aprovado(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, confomie o caso, e publicado( s ) seu(s.)
extrato(s) nos termos do item 1] .4 supra.
12.2 0(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência. até 3] de dezembro de 20]9, a contar da data de
assinatura, ou enquanto decorrer o fomecimento dos produtos.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
!3.1 A Contratante. além das obrigações resultantes da obsenância da Lei n.' 8.666/93
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.
í 3.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.'
obedecer às disposições ejençadas na minuta do Temia de Contrato - Anexo a este edital.

de\ erá

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1 0 Conüato deverá ser executado fielmente pelas pares, de acordo com as
as nomlas dispostas na Lei n.' 8.666/93 e alterações posteriores. bem como legislação pertinente
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial .

Avenida Antõnio Ricardo no 043 Centro - CEP: 63.360-000 - Aurora/CE - Fine: (88) 3543-1 022



Prefeitura Municipal de Aurora
Governo Municipal

CNPJ n'

] 4.2 Da Data. Local e Horário de Entrega dos Produtos
14.2.1 0s bens/produtos deverão ser entregue na fonna, prazo, locais e
Preâmbulo deste Edital.
] 4.2.2 A entrega dos bens/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemlpção, esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa.
] 4.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo,
] 4.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fnmecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias;
além das respectivas futuras e Notas Fiscais.
] 4,2.5 0 bem.'produto que não atender às especiãcações do Edital e que forem recusados pelo servidor
responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fomecedor no prazo
de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento.
14.2.6 Para os bem/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da
Prefeitwa Municipal de Aurora. com sede na Avenida Antânio Ricardo n' 43; Centro: Aurora - CE: e:
para a entrega dos produtos deverão ser atendidas as exigências deste edital.
1 4.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria/Fundo Municipal contratante
] 4.4 0 exercício da ülscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não
exclui nem reduz a responsabilidade da Conüatada ou de seu agente ou proposto, inclusive perante
terceiros, por quaisquer inegulaHdades. danos resultantes de imperfeição técnica. vícios redibilórios e.
na ocorrência destes. não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
1 4.6 Quaisquer exigências da nsçalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada. sem ânus para a Contratante. A Contratada é obrigada a repmw corrigir.
substituir: às suas expensas no todo ou em parte: onde se verificarem vícios: defeitos ou inçorreções,
sem prquízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.7 0s bens/produtos objelos da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de entrega. \ alidade e qualidade do(s) mesmo( s).
14.8 A Contratada bica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. a critério da Contratante. respeitando-se os limites previstos na
Lei n.' 8,666.r93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinclo por cento) do valor do Contrato,
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes

15.0 DA ]iESCISÃO DO CONTRATO
15.1 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especi6cados nos artigos 77 e 78 da Lei n.'
8.666/93 e nas fonnas previstas nos antigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no inslrumento convoçatóHo: pela
Conbatada, assegurwá à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue
diretamente ou por via postal. çom prova de recebimento.
15,3 0s procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis: como os detemlinados por ato
unilateral da Contratmte, serão formalmente motivados. assegurado contraditório e a ampla deíêsa:
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desqar: apresente defesa no
prazo de lO(dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa: interpor
recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis: contados da intimação como\oWada da decisão
rescisoTia.
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16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO
16.] Os preços ofertados devem ser apresentados. com incidência de ICMS;
] 6.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de F'echamento de Negócios que discriminará as
condições especí.ficas;
16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;
16.4 0s preços dos bens/produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no Pregão
16.5 0s bens/produtos efbtivamente fomecidos serão atestados e pagos, respectivamente: pelo
Liquidante e Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem: cujo endereço será o de
cobrança das futuras relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do
Tempo de Contrato - segundo modelo constante em anexo deste Edital.
16.6 0 pagamento do produto recebido será efetuado. a cada entrega. eln até 30(trinta) dias contados
da data do recebimento da Nota Fiscal. diretamente pela Secretaria/Fundo de origem, através de
cheque nominal a empresa ou üansferência bancária.

'(

17.0 DAS PENALIDADES
] 7. 1 0 1içitante que ensqjar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. fHhar ou
saudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidâneo, Êzer declaração balsa ou cometer
Êaude ülscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla def'esa: ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração. pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que sda promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
ap[icou a pena]idade, sem prquízo das multas previstas no edita] e no termo de cona'ato e das demais
dominações legais.
17.2 A Conkatada íjcará. ainda. sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato. erro de execução. execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contraün] ou não veracidade das informações prestada. gmantida a prévia deíésa:
1- advertência, sanção de que trata o incisa l do art. 87, da Lei n.' 8.666/93; poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transpomos ao desenvol\imento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
11 multas(que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções íbrnecidas pela, Contratante);
a) de 1%(um por cento) sobre o va]or contratua] total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor:
b) de 2%(dois por cento) sobre o valor contratua] total do exercício, por iqJtação a qualquer cláusula
ou condição do contraía. não espeçiíiçada nas demais alíneas deste incisa. aplicada em dobro na
reinçidênçia;
c) de 5%(cinco por cento) do va]or contratua] total do exercício: pela recusa em coligir qualquer
serviço rÜeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efêti\ ar nos 5 (cinco) dias que se
seguirem à data da comum-cação formal da rejeição;
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Aurora. por prazo não superior a 2(dois) anos:
IV - declaração de inidoneidade pma licitar ou contraíam com a Administração Pública, enquanto
perduraram os motivos determinantes da punição ou até que sda promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos preji#@QS

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incisa anterior. ,,JjJ\à'

Avenida Antõnio Ricardo Ro 043 Centro CEP: 63.360-000 - Aurora/CE - Fine: (88) 3543-1 022

a



W
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
garantida nos prazos de 5(cinco) dias úteis pma as sanções previstas nos incisos ], ]] e ]]] do item ] 7.2
supra e 1 0 (dez) dias comidos para a sal)ção prevista no incisa IV do mesmo item.
] 7.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ati\ a do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos
correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 1 7.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato olãeto desta licitação:
1 - praticarem alas ilícitos. visando hustrar os objetivos da licitaçãol
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública: em \irtude de
aios ilícitos praticados;
111 soíterem condenação dellnitiva por praticarem: por meios dolosos: üaude Bocal no recolhimento
de quaisquer tributos.
17.6 As sanções previsUs nos incisos 1, 111 e IV do item 1 7.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
çom a do incisa ll do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo; no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
] 7.7 A licitante adjudiçatária que se recusa. injustiílçadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que Ihe será encaminhada: estará sujeita à multa de 5%
(cinco por cento) do valor total a(Üudicado, sem prquízo das demais penalidades cabíveis: por
çmaçterizar desçumprimento total da obrigação assumida.
1 7.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicatr às demais liçitantes que, apesar de não
\encedoras. \enham a ser convocadas para celebrarem o Tempo de Contrato: de acordo com este
edital. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0 DA DO'rAÇÃo ORÇAMENTÁmA
] 8.] Os recursos pma a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação
Orçamentária espeçiüiçada no Preâmbulo deste Edital.

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
1 9.] As normas que disciplinam este Pregão serão sempre inteípretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo
Pregoeiro durante a sessão
] 9.2 0 não atendimento de exigências [brmais não essenciais não importará no afastamento do
licitante. desde que sejam possa\-eis a aferição da sua qualidade e a exala compreensão da sua proposta
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração au pela apresentação de
documentação reíêrente ao presente edital
1 9.4 Na contagem dos prwos estabelecidos neste edital: exclui-se o dia de início de contagem e
se o dia do ven.cimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.5 A Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões
decorrente de üto superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente pma ta]
devendo anul&la por ilegalidade, de ofício ou mediante proa;oração de terceiros. nos termos do art.
da Lei n.' 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.

conduta,
49
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ao1 9.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. excito quando, inquestiom.velmente; a
afetar a fonnulação das propostas.
1 9.7 Para dirimir, na esf'era judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comwca de Aurora/CE.
1 9.8 Na hipótese de não haver expediente na. data marcada para o recebimento dos envelopes contendo
a documentação e proposta, a data da abertura ficmá transferida para o primeiro dia útil subseqüente:
no mesmo local e horário anteriormente estabelecido
] 9.9 Q1laisquer dúvidas poli'enLuTa existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no
presente edital deverão ser objeto de consulta. por escrito. ao Pregoeiro (endereço mencionado no
Preâmbulo deste Edita]), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data lixada para a realização do
Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por
meio de circular encaminhada somente aos que se cadastraiem mediante Termo de Retirada de Edital
Demais infonnações poderão ser obtidas pelo telefone(88) 3543-1 022.
19.]0 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital:
eventualmente interpostos. serão dirigidos ao Ordenador de Despesa. por intemiédio do Pregoeiro, e
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
] 9. ] 1 0 Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de segunda à sexta-feira: de 07:30 às 13 :00
horas. mediante recolhimento da importância de RS 40,00 (quarenta reais), que deverá ser paga junto
ao Selar de Arrecadação do Município, atra\ és de Documento de Aneçadação Municipal - DAM. Este
valor refere-se ao custo de cópia reprográãca do Edital e seus Anexos, ou ainda de forma gravita
através do endereço eletrânico: wwu-.tce.ce.gov.br
1 9. ] 2 Poderão ser obtidas infbllnações, ainda, peão te]efone (88) 3543-] 022.
] 9,13 0s casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesa, mediante aplicação do capa/f do
wt. 54 da Lei n.' 8.666/93.
1 9.14 0s interessados, ao participarem do Pregão. expressam. automaticamente: sua total concordância
aos tempos deste Edital. não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante.
1 9.1 5 Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

mesma forma que se deu

'3
Anexo 1 - Tempo de Referência
Anexo ll - Modelos de Declarações
Anexo 111 - Proposta Padronizada
Anexo iV - Minuta do Conüato

Aurora/CE, 08 de fevereiro de 2019

AjmeidaAla F
Pregoeiro Oütcial db Muúçípio
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